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	INDICAÇÃO Nº 237/2022



AUTORIA: VER. JOSÉ MARCIANO DA SILVA e BEITO MACHADINHO.
INDICAM AO PODER EXECUTIVO A VIABILIZAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS PARA ATENDIMENTO DE POPULAÇÃO DO DISTRITO DE MAL. RONDON, POR MEIO DE PROGRAMAS DO GOVERNO FFEDERAL.

                                     

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, viabilizar unidades habitacionais para atendimento de população do Distrito de Marechal Rondon, por meio de programas do Governo.





JUSTIFICATIVA

A Política Nacional da Habitação (PNH) obedece a princípios e diretrizes que têm como principal meta garantir à população, especialmente a de baixa renda, o acesso à habitação digna, e considera fundamental para atingir seus objetivos a integração entre a política habitacional e a política nacional de desenvolvimento urbano. 

Tendo em vista o crescimento populacional de nosso município, é notória a necessidade de se oferecer programas habitacionais para amenizar o déficit na habitação, inclusive no Distrito de Marechal Rondon, sem o que muitos nunca terão condições de concretizar o grande sonho da casa própria.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 28 de novembro de 2022.
VER. JOSÉ MARCIANO DA SILVA
VER. BEITO MACHADINHO
Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2022        ​​​___________________
                                                                                                                           Protocolo                                                                                                                                                       Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2022

Presidente  _________________________________

                                  Ver. Willian Freitas
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